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EMENDA MODIFICATIVA AO PLOA Nº ____/2025 

 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 
Nº 142/2025, QUE ESTIMA AS RECEITAS E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Art. 1º Modifique-se no Anexo Programa de Trabalho, Unidade 18101 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, a seguinte ação, com a alteração dos valores 
objetivando aportar recursos para a construção de uma Arena Esportiva (areninha) 
por trás da Escola Municipal Deputada Maria do Céu Pereira Fernandes, localizada 
no conjunto Nova Vida, bairro Dom Jaime Câmara: 
 

ITEM I 

AÇÃO 1.5 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

ÓRGÃO 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

18101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO 15 - URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 – INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 14 – MOSSORÓ REALIZA 

ESFERA 10 – ORÇAMENTO FISCAL 

CÓDIGO DE 
DESPESA 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) 
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Art. 2º Os recursos para a alteração da ação pretendida serão advindos da seguinte 
ação, nos moldes do quadro abaixo: 
 

ITEM II 

AÇÃO 
2.45 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTURA (SEINFRA) 

ÓRGÃO 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

18101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 7 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

ESFERA 10 – ORÇAMENTO FISCAL 

CÓDIGO DE 
DESPESA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) 

 
Art. 3º Altere-se os demais anexos para a devida alteração da Ação pretendida ao 
Projeto de Lei Orçamentária Anual referente ao exercício financeiro de 2026. 
 
 
 

Mossoró, 17 de novembro de 2025. 
 

 
PLÚVIA OLIVEIRA 
Vereadora do PT 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem como finalidade aportar recursos para a construção 
de uma arena esportiva (areninha) no Conjunto Nova Vida, equipamento 
fundamental para garantir às cidadãs e aos cidadãos daquele território um espaço 
adequado para a prática esportiva, para o convívio comunitário e para o 
fortalecimento da juventude local. O bairro carece historicamente de estruturas 
públicas de esporte e lazer, o que limita o acesso da população, especialmente jovens 
e adolescentes, a oportunidades de desenvolvimento saudável, interação social e 
atividades que promovam bem-estar físico e emocional. 

 
A construção de uma areninha representa um investimento estratégico na 

promoção de políticas públicas voltadas à juventude, ao lazer e ao esporte, 
contribuindo para a formação cidadã, para o estímulo à atividade física e para o 
fortalecimento dos vínculos comunitários. Um equipamento esportivo bem 
estruturado serve como ponto de encontro e convivência, oferecendo alternativas 
positivas de uso do tempo livre e funcionando como instrumento de prevenção à 
violência, já que amplia a presença do Poder Público em áreas vulnerabilizadas e cria 
ambientes seguros, iluminados e de uso coletivo. 

 
Além do impacto direto na saúde e na qualidade de vida, a obra impulsiona a 

valorização da comunidade, favorece a ocupação qualificada dos espaços públicos e 
promove uma cultura de paz e de participação social. Arena esportiva é mais do que 
infraestrutura: é política pública que reafirma o compromisso com a juventude, com 
o direito ao lazer e com a construção de uma cidade mais inclusiva, humana e 
acolhedora. 

 
Diante disso, a presente emenda se mostra necessária e plenamente 

justificada, garantindo que o Conjunto Nova Vida receba um equipamento digno, 
moderno e capaz de transformar a realidade social e esportiva da região, 
fortalecendo o cuidado, o pertencimento e a esperança de dias melhores para todas 
as pessoas que ali vivem. 
 
 
 

PLÚVIA OLIVEIRA 
Vereadora do PT 


